
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL

 

 

 
MOÇÃOnº                                                                     

 
 
 

Autoria: Renan Márcio de Jesus Silva
 

Assunto: Moção de Congratulação
 

Artigo 186, inciso V do Regimento Interno
 

Exm.º Sr. Presidente da Câmara Municipal de Porto Real,
Carlos Antonio de Lima

 
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja co
Guarda Civil Municipal Andréia Rodrigues de Mello e aos Guardas Civis Municipal Fagner 
Aparecido Moreira Alves e Rogério Soares Trindade, pelos relevantes se
Municipio. 

  Nada mais havendo, aproveito o ensejo para reitera
consideração. 
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